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EMENTA: 1- IMPUGNAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
8274345/2016.  2 – TEMPESTIVA. 3 – ALVARÁ DE 
LICENÇA VENCIDO. 4 - PREVISÃO NO ART. 200, DA 
LEI 3833/2011 E § 4º DO ART17 DO DECRETO 
6877/2015. 5 – IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO. 
6- PAGAMENTO OU RECURSO AO CMRF. 

 
IMPUGNANTE: OPCIONAL CONSULTORIA EM MONTAGEM ELETRÔNICA 
EIRELI ME 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 8274345/2016 
PROCESSO Nº 28695/2016 
IMPUGNAÇÃO Nº 23756/2016 

 
QUALIFICAÇÃO 

 
A impugnante, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Eldes Scherrer 
Souza, n° 1025, Sala 915, Edifício Centro Empresarial da Serra, parque 
Residencial Laranjeiras, Serra – ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.041.245/0001-06 e CCM sob o nº 283223, apresenta impugnação pretendendo 
o cancelamento da ação fiscal representada pelo auto de infração nº 
8274345/2016. 

 
RELATÓRIO 

 
A impugnante foi autuada em 24/03/2016, por exercer atividade de montagem de 
estrutura metálica, funcionando com o alvará de licença vencido, sujeitando se as 
penalidades previstas na lei 3833/2011- Código Tributário Municipal -CTM. 
 
Pretendendo a insubsistência da ação fiscal, a impugnante protocolizou defesa 
tempestiva, através do processo administrativo de nº 23756/2016 de 19/05/2016, 
alegando que a empresa encontrava-se paralisada, e que no dia 03/02/2016 foi 
registrado na JUCEES alteração contratual da empresa alterando o endereço 
para a Av. Eldes Scherrer Souza, n° 1025, Sala 915, Edifício Centro Empresarial 
da Serra, Parque Residencial Laranjeiras, Serra – ES. 
 
Informa ainda que estam sendo tomadas todas as providências para a obtenção 
das licenças obrigatórias de funcionamento, mesmo a empresa estando com suas 
atividades paralisadas. 
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Ao emitir parecer, a auditora fiscal, informa que a mesma estava com o alvará de 
licença vencido desde 23/10/2013, infringindo a legislação municipal. 
 
Assim pede pela manutenção do auto de infração nº 8274345/2016. 
 
Relato concluso passamos à fundamentação: 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 
Diante da análise dos autos constatamos que a impugnante estava exercendo 
suas atividades, no momento da lavratura do auto de infração, em 24/03/2016, 
com alvará de licença vencido, pois no período compreendido entre 23/10/2013 a 

14/04/2016 a impugnante estava suas atividades irregularmente, conforme pode 
ser visto às folhas 15 e 16 do processo de impugnação.  
 

Sobre essa autuação, vejamos o que diz o inciso II do artigo 200 da Lei 
3833/2011: 
 

Art. 200 O contribuinte deverá ser imediatamente autuado, sem a emissão da 
NIAF, nos seguintes casos: 

 
  II - quando houver prova do descumprimento de obrigações  acessórias; 

  
O mérito do presente processo trata de autuação por inobservância de obrigação 
acessória imposta no § 4º do artigo 17, Decreto 6877/2015: 

 
§ 4º Havendo alteração das atividades, do endereço ou expirado o  prazo de 
validade do alvará, o estabelecimento deverá requerer novamente, junto aos 
órgãos competentes, novo alvará de licença  para funcionamento, sendo 
exigido o cumprimento de todos os requisitos descritos anteriormente. 

 

Resta provado nos autos que a impugnante descumpriu o inciso II do art. 200 da 

Lei 3833/2011, além do § 4º do artigo 17, Decreto 6877/2015. Portanto, é cabível 
a aplicação da penalidade prevista no inciso II, artigo 522, da Lei 3833/2011.  
 

Art. 522 Constituem infrações às obrigações tributárias acessórias relativas 
ao Cadastro Mobiliários puníveis com as respectivas multas: 

 
  II funcionar com Alvará de Licença vencido: 
 
 

http://www.serra.es.gov.br/


3/3 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL  

 

DECISÃO Nº 183/2016 

Tel. 32912117 

 http://www.serra.es.gov.br  

  Multa de R$ 416,11 (quatrocentos e dezesseis reais e onze   
  centavos). 

 

Concluímos, assim, que o auto de infração em comento foi lavrado no estrito 
cumprimento do que determina a legislação tributária e passamos a decisão: 
 

DECISÃO 
 
Com base no Art. 245 da Lei 3833/2011, Código Tributário Municipal da Serra, que 
atribui competência à Junta de Impugnação Fiscal, nomeada da Portaria  n° 
018/2015, para julgar os recursos administrativos tributários em Primeira 
Instância, conhece os termos deste, para decidir pela IMPROCEDÊNCIA da 
impugnação, MANTENDO-SE a ação fiscal representada pelo Auto de Infração nº 
8274345/2016, tendo em vista  que o auto de infração foi lavrado de acordo com a 

legislação municipal. 
 

Na forma da legislação vigente fica V.S.ª intimada a recolher aos cofres do 
Município o crédito lançado ou impugnar sua exigência, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da ciência desta. Fica NOTIFICADO ainda, que não 
havendo efetivação do pagamento ou recurso no prazo acima informado, o crédito 
fiscal devidamente atualizado será inscrito em DÍVIDA ATIVA, acrescido de multa 
moratória de 20% (vinte por cento) e poderá ser encaminhado imediatamente à 
Execução Judicial e/ou Protesto de Títulos. 

 

Serra, 30 de agosto de 2016. 

 
 
MARIA DA PENHA AMARAL SANTANA  FRANCISCO JOSE NOIA MACIEL 
RELATOR      MEMBRO 
 
 
 
ANTÔNIO SUEDI PEREIRA    DENIZAR CARON VIEIRA           
MEMBRO                MEMBRO 
 
 
 
JACQUELINE MARTINS GABRIELI  
PRESIDENTE 

http://www.serra.es.gov.br/

